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A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de j u l h o de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Flávio Prestes, Respondendo pelo Expediente da Secretaria dos 

Transpor tes 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de j u l h o de 1973. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 1.918, D E 11 D E J U L H O D E 1973 

Dispõe sobre revisão de proventos conforme o disposto no artigo 32, do Decreto-
lei Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, alterado pelo Decreto-lei 

n. 0 13, de 25 de março de 1970 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
. A r t i go 1.° — Os proventos do S r . José Carne i r o Salgado, Assistente 

Técnico, referência " 4 1 " , são revistos com base no cargo de Encarregado de T u r 
m a , referência " 1 2 " , nos termos do § 1° , do art igo 32, do Decreto- le i C o m p l e 
menta r n.< 11, de 2 de março de 1970, a l terado pelo Decre to- le i Comp lementa r 
n.° 13, de 25 de março de 1970. 

Ar t i go 2.° — Ap l i ca -se ao inat ivo de que t r a t a este decreto, nas mes 
mas bases, termos e Condições, se for o caso, as disposições dos artigos 9.°, 15, 
31, 35, do Decreto- le i Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, a l terado pelo 
Decre to- ie i Complementar n.° 13, de 25 de março de 1970. 

Ar t i go 3.° — O ina t i vo alcançado por este decreto, se desejar pe r 
manecer n a situação retribuitória precedente, poderá optar , no prazo de 10 (dez) 
dias. perante a autor idade competente, pe la permanência nessa situação, f i c a n 
do com os respectivos proventos e vantagens calculados n a f o rma e bases da 
legislação anter ior , sem aufer i r , em consequência, qualquer revalorização da re 
ferência ou padrão de vencimentos e de vantagens de qualquer natureza , decor
rentes deste decreto. 

Parágrafo único — O prazo pa ra opção a que se refere este art igo 
será contado a p a r t i r da publicação deste decreto. 

A r t i g o 4.° — As despesas decorrentes d a execução deste decreto co r 
rerão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento do Ins t i tuto de 
Previdência do Estado de São P a u l o . 

A r t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a 1.° de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de ju lho de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Ciro Albuquerque, Secretário do T raba lho e Administração. 

Pub l i cado n a Casa CivÚ, aos 11 de j u l h o de 1973. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A 

D E C R E T O N." 1.919, D E 11 D E J U L H O D E 1973 

Aprova alterações no Decreto n.o 849, de 28 de dezembro de 1972 que dispõe 
sobre alocação de recursos do Código 21.04 — Serviços em Regime de Progra
mação Especial, do Orçamento Programa Anual para 1973, para a Secretaria da 

Segurança Pública 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — F i c a a l t e rada n a importância de Cr$ 100.000,00 (cem 

m i l cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente, d a Secre tar ia d a Segurança Pú
b l i c a aprovada pelo Decreto n.o 849, de 28 de dezembro de 1972, conforme d i s 
criminação aba ixo : 

DISPÊNDIO SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

1 
C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 

Categor ia 
Econômica 

Sub-Categoria 
Econômica 

Cr§ 

Código Especificação 
Elemento 

Econômico 
Cr$ 

Categor ia 
Econômica 

Sub-Categoria 
Econômica 

Cr§ 

4.0.O.0 
4 .1 .0 .0 
4 .1 .2 .0 

R E D U Z : 
S E C R E T A R I A D A S E G U R A N -

PÜBLICA 

Invest imentos 
Serviços em Reg ime de P r o -

S U P L E M E N T A : 

100.000,00 

100.000,00 
100.000,00 

4 .0 .0 .0 
4 .2 .0 .0 
4 .2 .6 .0 1 

1 

S E C R E T A R I A D A S E G U R A N 
ÇA P U B L I C A 

Diversas Inversões F inance i ras 100.000,00 

100 000,00 
100-000,00 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A 

A presente transposição v i sa pe rm i t i r ao D E G R A N adqu i r i r apare 
lhos telefônicos, modern i zando a rede de comunicações, o que resultará em me 
l h o r i a dos serviços do c i tado órgão n a região d a G r a n d e São P a u l o . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de ju lho de 1973. 

L A U D O N A T E L 
M i g u e l C d a s u o n n o , Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 11 de ju lho de 1973. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 1.920, D E 11 D E J U L H O D E 1973 

Dispõe sobre alterações do orçamento vigente da Superintendência de Agua e 
Esgotos da Capital aprovado pelo Decreto n.° 1.476 de 27 de abril de 1973 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a m alteradas n a importância de C r$ 700.000,00 (se

tecentos m i l cruzeiros) as dotações do orçamento vigente d a Superintendência 
de A g u a e Esgotos d a Cap i t a l , aprovado pelo Decreto n . 0 1.476, de 27 de a b r i l 
de 1973, conforme discriminação abaixo : 

D ISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO 
E P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

C A T E G O R I A ECONÔMICA 
C A T E G O R I A D E 

P R O G R A M A Ç Ã O 

Código E m e n t a 
T o t a l 

• C r $ 

91 34 51 01 

C r $ 

4 .0 .0 .0 
4 .1 .0.0 
4 .1 .1 .0 
4 .1 .1 .4 

R E D U Z : 

D E S P E S A S D E C A P I T A L . . . . 

Instalações e Equipamentos p a -

700.000 
700.000 
700.000 

700.000 

700.000 
700.000 
700.000 

700.000 

4 .0 .0 .0 
4 . 1 .0 .0 
4 .1 .1 .0 
4 .1 .1 .2 

S U P L E M E N T A : 
D E S P E S A S D E C A P I T A L . . . . 700.000 

700.000 
700.000 
700.000 

700.000 
700.000 
700.000 
700.000 

metros) da «Rodovia dos Imigrantes», destinadas à construção dessa rodovia, de 
acordo com o projeto aprovado pelo Depar tamento de Estradas de Rodagem e com 
plantas e memoria is descritivos que com este ba i xam 

Ar t i go 2.° — A s despesas decorrentes d a execução deste decreto co r 
rerão por conta da verba própria da D E R S A — Desenvolv imento Rodoviário S . A . 

Ar t i go 3.° — Este decrete entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. . 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de j u l h o de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Flávio Prestes. Respondendo pelo Exped iente da Secretar ia dos 

Transportes . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de ju lho de 1973. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 1914 , D E 11 D E J U L H O D E 1973 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, bens imóveis 
necessários à construção da estrada Rodovia Presidente Castello Branco-

Itu- Capivari-Piracicaba 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I , d a C o n s -
ti.uição do Estado, c om a redação dada pe la E m e n d a Cons t i tuc iona l n.o 2, de 
30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.o e 6.0, do Decre to- le i F e 
dera] n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 

Artigo l.o — F i c a m declarados de ut i l idade pública, pa ra serem 
desapropriados pelo D E R — Depar tamento de Est radas de Rodagem, por v ia 
amigável ou jud i c i a l , os bens imóveis caracter izados nas p lantas cadastrais 
gerais ns. T O P — 22.532, 22.533 22.534, 22.535 e 22.536, necessários à cons
trução d a es t rada Rodov ia Presidente Caste l lo B r a n c o - I t u - C a p i v a r i - P i r a c i c a b a 
«egundo trecho, projeto aprovado em 26 de outubro de 1972, à f l s . 70-verso dos 
autos 144.503|DER de 1972. 

Ar t i go 2.0 — As despesas com a execução do presente decreto c o r 
rerão por conta d a verba 4 .1 .1 .3 do orçamento do Depar tamento de Estradas de 
Rodagem. 

Artdgo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de ju lho de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Flávio Prestes, Respondendo pelo Exped iente d a Secretar ia 
dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de ju lho de 1973 
Maria Ange l i ca Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 1 9 1 5 , DE 11 D E J U L H O D E 1973 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação bens Imóveis 
necessários à construção do Trevo de entroncamento d a SP 143 com a 

SP. 280 (trecho Cesário Lange — Tatui) 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I , d a C o n s -
ti.uição do Estado, c o m a redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.o 2, de 
30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.0 e 6.0, do Decreto- le i F e 
deral n.o 3.365, 21 àe junho de 1941, 

Decreta: 

Ar t i g o l.o — F i c a m declarados de ut i l idade pública, pa ra serem 
desapropriados pelo D E R — Depar tamento de Est radas de Rodagem, por v i a 
amigável ou jud i c i a l , os bens Imóveis caracter izados nas p lantas ns . T O P — 
20.572 e 20.603, necessários à Implantação e pavimentação do Trevo de e n t r o n 
camento d a S P . 143 com a S P . 280 (trecho Cesário Lange — T a t u i ) , projeto 
aprovado e m 29 de setembro de 1972, às fls. 143-verso e 144 dos autos n.o VER 
134.843-69. 

A r t i go 2.0 — As despesas com a execução do presente decreto c o r 
rerão por conta d a verba 4 .1 .1 .3 do orçamento do Depar tamento de Estradas de 
Rodagem. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em v igor - na data de sua pu 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de ju lho de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Flávio Prestes. Respondendo pelo Exped iente da Secre tar ia 
dos Transpor tes 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 11 de ju lho de 1973 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N. 1.916, D E 11 D E J U L H O D E 1973 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação pela FEPASA — Ferro
via Paulista S.A., terras, benfeitorias e mais bens imóveis situados nos Municípios 

de Reg is t ro e J a c u p i r a n g a 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições e aos termos do inc iso I V do art igo 34 da E m e n d a C o n s 
t i tuc i ona l n. 2 de 30 de Outubro de 1969. combinado com os artigos 2.o, 3.o e 6.o 
do Dec r e t o - l e i ' F ede ra l n. 3 365. de 21 de j u n h o de 1941, com as modificações da 
L e i Federa l n. 2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreto: 
A r t i g o 1.° — F i c a m declaradas de ut i l idade pública a fim de serem de

sapropr iadas pela F E P A S A — Fe r r o v i a P a u l i s t a S.A., por v i a amigável ou jud i c i a l , 
as áreas de terreno e eventuais benfeitorias, com aprox imadamente 679.672,00 m2 
(seiscentos e setenta e nov t m i l , seiscentos e setenta e dois metros quadrados) pa ra 
a construção do r a m a l férrea Juquiá-Cajati, áreas essas cenf igurades n a p l a n t a 
649—201, situadas entre as estacas 1002 -|- 12,00 m a 1500 -|- 0 do eixo locado, e 
que com este ba i xa . 

A r t i go 2.» — A s áreas de terreno de que t r a t a o art igo anter ior , que 
constam pertencer a An ton i o Cová e outros, serão ind iv idua l i zadas em plantas de
ta lhadas. 

A r t i g o 3.° — A s desapropriações de que t r a t a o ar t igo 1.° são dec la 
radas de na tureza urgente, para os efeitos do ar t i go 15, do Decreto- le i F ede ra l 
n. 2.786, de 21 de ma i c de 1956. 

Ar t i go 4.° — A s despesas p a r a execução do presente decreto correrão 
por conta da ? E P A S A — Fe r r o v i a P a u l i s t a S.A. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de j u l h o de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Flávio Prestes, Respondendo pelo Expediente da Secre tar ia dos 

Transportes 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de j u l h o de 1973. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N . 1.917, D E 11 D E J U L H O D E 1973 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação pela FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A., terras, benfeitorias e mais bens imóveis situados no município de 

Jacupiranga 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições e rios termos do inciso I V do art igo 34 da E m e n d a Cons- , 
t i tuc iona l n. 2, tte 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.o, 3.o e 6.0 
do Decreto - lei Federa l xi. 3.36S, de 21 de j u n h o de 1941, com as modificações da 
Le i Federa l n. 2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreto: 
Ar t i go i.° — F i c a m declaradas de ut i l idade pública a fim de serem de

sapropr iadas pe la F E P A S A — Fe r r o v i a P a u l i s t a S.A., por v i a amigável ou jud i c i a l , 
as áreas de terrenc e eventual"- benfeitorias, com aprox imadamente 1.005.000,00 m2 
( h u m milhão e c inco m i l metros quadrados) , p a r a a construção do R a m a l Férreo 
Juquiá-Cajati, áreas essas conf iguradas n a p l an ta 678-201 s i tuadas entre as estacas 
1500 a 2170 -[- 17,00 m do eixo locado 

Ar t i go 2.° — A s áreas de terreno de que t r a t a o art igo anter ior , que " 
serão ind iv idua l i zadas em plantas detalhadas, constam pertencer a Parace lso S o a 
res Lemos e outros. 

A r t i g o 3.» — As desapropriações de que trata o ar t igo 1.° são dec la -
radat de na tureza urgente para os efeitos do art igo 15, do Decreto- lei F ede ra l 
» . 2.786, de 21 de maio de 195t. 

Artigo 4.° — As despesas para execução do presente decreto correrão 
por conta da F E P A S A — Ferrovia Paulista S .A . 


